
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de junho 

MOAC 
Prefei 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

uso de suas atribuições legais 

P0RTARIAN°2.292/2015 

CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Chamada Pública n° 002/2015 — PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

RESOLVE: 

Art. 1°. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Chamada Pública n° 
002./2015 — PMU, em cumprimento do estabelecido pela Resolução/CD/FNDE n°. 26 de 17/06/2013 e n°4, 
de 02/04/2015, do Ministério da Educação, para o ano de 2015, fará realizar em sua sede, Chamada Pública, 
que tem por objeto o credenciamento de Empreendedores familiares Rurais ou suas organizações: pára 
fornecimento de gêneros alimentícios ida agricultura familiar, destinados à elaboração de merenda escolar em 
atendimento aos Centros Municipais de Educação Infantil, Escolas Municipais, Eacolaé: ern Tempo Integral, 
Creches e Educação de Jovens e Adultos e para o atendimento educacional especializado -do MühiciPidide-
Umuarama, Estado do Paraná. 

Presidente: 	Fabiana Cristina Tonon Laino 
CPF 035.147.759-40 

Secretária: 	Maressa Borges da Silva 
CPF 045.999.749-19 

Membros: 	Priscilla Medeiros A. Emerenciano 
CPF 064.293.989-60 
Thaiza Cristina Soares Scopolan 
CPF 055.659.099-61 
Flávia Staut 
CPF 053.548.999-40 

Art. 2°. Fica fixada a data de 03 de julho de 2015, às 09:00 horas, para que a 
Cornissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Umuarama. 

Art. 3°. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão 
oriconstituida, sem ônus ao Município. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor 	de sua publicação. 
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RMANDO CORDTS FIL 
Secretário de Administração 
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